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Termo de Referência
Anexo I

1 MES CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
NEFROLOGIA - A empresa deverá possuir em seu quadro
para o serviço, minimamente 01 (um médico nefrologista,
vinculado ao serviço, para atender as normas legais
vigentes.
Item 1 - 01(um) médico titulado pela sociedade Brasileira de
Nefrologia para assumir responsabilidade técnica do
serviço de pacientes agudos internados nesta unidade
hospitalar perante ao CRM.
Com as seguintes funções:
• Médico com título de especialista em nefrologia que
responda pelos procedimentos e intercorrências médicas
relacionados a TRS beira leito, o qual deve possuir Registro
de Qualificação de Especialista (RQE) junto ao Conselho
Regional de Medicina (CRM). Conforme RDC nº 154 de 15
de junho de 2004;
• Prestar apoio assistencial ao (s) visitador (es) que estejam
prestando cuidados aos pacientes internados na unidade;
• Auxiliar o (s) visitador (es) a realizar evolução dos
pacientes internados na unidade que estejam sendo
acompanhados pela nefrologia;
• Cooperar com visitas médicas e multidisciplinares que
acontecem no hospital, bem como liderar as discussões e
decisões tomadas;
• Acompanhar o desempenho das equipes médicas
(visitadores);
• Assessorar a direção do hospital nos assuntos referentes
à sua área de atuação;
• Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno da
instituição, atendendo à política da qualidade da empresa;
• Zelar pelo cumprimento das normas reguladoras do CFM,
RDC/CRM, ANVISA e Ministério da Saúde;
• Planejar, implementar e garantir a qualidade dos
processos;
• Elaborar e revisar Protocolos Operacionais Médicos da
sua área de atuação;
• Realizar levantamento sobre a necessidade de
capacitações médicas para potencializar desempenho,
assim, como auxiliar as indicações e prescrições de
hemodiálise pelo médico visitador;
• Auxiliar em manejo Clínico.
Item 2- Conter no mínimo 1 (um) médico visitador com
residência em nefrologia ou clínica médica para compor
escala plantão de sobreaviso de 24 horas para atender aos
pacientes agudos de nefrologia internados nesta unidade
hospitalar com as seguintes funções:
• Os médicos (as) deverão atuar em cobertura em regime
de sobreaviso 24 hrs todos os dias do mês, incluindo
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feriados, para atendimento a solicitação de avaliações de
procedimentos dialíticos aos pacientes nefrológicos
internados na unidade, e caso ocorra necessidade de
tratamento dialítico contatar médico nefrologista
responsável técnico para indicação e conduta com registro
em prontuário;
• Os processos dialíticos deverão ser realizando em
período diurno (06:00 as 18:00), ressalva apenas em casos
de emergências.
• Acompanhamento da visita diária, juntamente com
profissional prescritor clínico da enfermaria e/ou da uti, para
atendimento aos pacientes com patologias clinicas renais;
• Para pacientes que estejam internados sobe cuidados do
médico responsável pela nefrologia as visitas devem ser
realizadas até as 11:00 horas de todos dias assim como
realização da prescrição médica e em caso de prescrição
de tratamento dialítico prescrição realizar até as 07:00;
• Casos de pacientes que estejam na instituição com
tratamento renal crônico, médico visitador deverá solicitar
transferência do mesmo através de sistema de regulação e
com amparo do médico responsável técnico da nefrologia;
• Medico visitador fica responsável pela instalação de via de
acesso venoso exclusiva para realização do procedimento
dialítico a beira leito, salvo os casos em que o paciente seja
portador de injúria renal crônica e já realize tratamento
dialítico prévio, portanto apresentado via de acesso para o
tratamento dialítico confeccionada em outro serviço;
• Em caso de falta ou atestado fica de responsabilidade da
contratada a substituição imediata do profissional médico
especialista para substituição;
• Realizar o preenchimento adequado do prontuário do
paciente conforme sistema informatizado da instituição em
todos os campos, em tempo real de atendimento;
• Registrar atendimentos médicos no sistema de
informação utilizado pelo hospital, ou qualquer outro que
porventura venha substitui-lo de forma clara e objetiva, em
consonância com os padrões do hospital e com o Código
de Ética Médica;
• Em caso de execução de duas escalas no mesmo período
e data não será realizado pagamento de umas das escalas;
• Obedecer às normas técnicas de biossegurança na
execução de suas atribuições, utilizando os equipamentos
de proteção individual definidos no Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais e NR32 e Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar;
• Informar e conversar sempre que necessário com
paciente e familiares informando-os das condições e
evoluções no tratamento dialítico.

Total Geral:(Valores expressos em Reais R$) 458.400,00


